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EMPRESA: SOLANGE LEMOS DOS SANTOS 
CNPJ – 44.324.175/0001-20 

CPF – 333.981.118-07 
RG: 41.654.400-9 

 

RECURSO  

VENHO RESPEITOSAMENTE ATRAVES DESTA INTERPOR RECURSO CONTRA NOSSA 
INABILITAÇÃO NO PREGÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 387/2025 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA 
SERRA. 
 

MENSAGEM DA INABILITAÇÃO: 

04/07/2025 11:16:03 Pregoeiro - Inabilitação do Participante 44.324.175 

SOLANGE LEMOS DOS SANTOS: O licitante Solange Lemos não 

apresentou documentação conforme itens 11.1.1 b), c) e 11.1.3 conforme 

termo de referência e aviso alteração e prorrogação; 

 
Segue - 11.1.1 b) e c) e 11.1.3 
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No que se refere ao item 11.1.1 b) Inscrição no Ministério da agricultura  

DECLARAMOS que: 
 

Em relação ao registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) 
para produtos hortifrúti, a maioria dos produtos in natura, como frutas, legumes e 
verduras frescas, e alguns produtos vegetais como os destinados à venda direta ao 
consumidor não necessitam de registro obrigatório.   

 

Sem prejuízo ao pregão o sr(a)  Prejoeiro(a) deveria ter aberto prazo para inserção dessa 
simples declaração, como fez para outros competidores. 

 

 

No que se refere ao item 11.1.1 c) Vigilância Sanitária 

DECLARAMOS que: 
 

Nossa empresa realiza a retirada de gêneros alimentícios no CEAGESP e faz a entrega 

diretamente ponto a ponto, não havendo processamento ou manipulação dos alimentos 

em nossas instalações. 

 

De acordo com as normas vigentes, a exigência de alvará da Vigilância Sanitária é 

aplicável a estabelecimentos que realizam manipulação, processamento e preparação de 

alimentos, conforme disposto na Resolução RDC nº 216/2004 da ANVISA e na Portaria 

SVS/MS nº 326/1997. 

 

Adicionalmente, o Código Sanitário do Estado de São Paulo (Lei nº 10.083/1998) não 

especifica a necessidade de alvará para fornecedores que atuam exclusivamente no 

transporte de produtos não processados. Por fim, a Instrução Normativa SDA nº 30/1999 

do Ministério da Agricultura estabelece normas de higiene para o transporte de alimentos, 

mas também não exige um alvará da Vigilância Sanitária para essa atividade específica. 

 

Dessa forma, CONSIDERANDO NÃO FABRICAR / PRODUZIR / ARMAZENAR OU 

COMERCIALIZAR OS ALIMENTOS EM SEDE DA PESSOA JURÍDICA, NÃO 

ESTÁ OBRIGADA A Alvará da Vigilância Sanitária. 
 
Declaramos que essa declaração consta em nossos Documentos de Habilitação, 
portanto essa exigência foi cumprida. 
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No que se refere ao item 11.1.3 – SIF - Referente aos Ovos 

 
DECLARAMOS que:  
Conforme termo de referência essa exigência seria para o lote número dois (2) que 
inexiste nesse pregão. 
Informamos o nome da Granja / Fornecedor de Ovos – Granja Moretto, empresa 
fiscalizada pelo ministério da da Agricultura com SIF nº 4547. 
O fato da exigência dessa declaração não constar no Edital ( Carta Magna da licitação)  
foi o motivo de não fazer parte do nossos Arquivos de habilitação. 
 
Portanto sem prejuízo ao pregão  o correto seria o Sr(a) Pregoeiro(a) abrir prazo para 
postarmos tal documento, conforme foi permitido a outros competidores.  
 
 

PEDIDO: 
 
SOLICITAMOS REVISÃO DE NOSSA INABILITAÇÃO  NO REFERIDO PREGÃO E QUE NOS 
SEJA PERMITIDO ABERTURA DE PRAZO PARA ADICIONARMOS DECLARAÇÃO 
REFERENTE AO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E AOS OVOS. 
 
 
 

MUITO OBRIGADO  

 

 

REGISTRO 07 DE JULHO DE 2025 
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